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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ATA Nº PMC/006/2016 

 

Partes: Município de Congonhas X HMB COMÉRCIO E TECNOLOGIA LTDA. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 

ferramentas para atender diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Congonhas, prazo de vigência de 12 meses. Valor: R$42.698,78. Data: 21/01/2016.  
 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ATA Nº PMC/007/2016 

 

Partes: Município de Congonhas X INDUSTRIAL FERRAGENS LTDA. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de ferramentas 

para atender diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Congonhas, prazo de vigência de 12 meses. Valor: R$34.491,98. Data: 21/01/2016.  
 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ATA Nº PMC/008/2016 

 
Partes: Município de Congonhas X ORGANIZAÇÕES MSL EIRELI-EPP. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de ferramentas 

para atender diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Congonhas, prazo de vigência de 12 meses. Valor: R$14.718,30. Data: 21/01/2016.  

 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ATA Nº PMC/009/2016 

 

Partes: Município de Congonhas X RC CONSTRUTORA BQ EIRELI-ME. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de ferramentas 

para atender diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Congonhas, prazo de vigência de 12 meses. Valor: R$25.225,58. Data: 21/01/2016.  

 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

RETIFICAÇÃO AO TERMO DE RATIFICAÇÃO-INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PMC/003/2016 

 

Onde se lê: Inexigibilidade de Licitação N° PMC/003/2016. Ratifico, na forma do artigo 26, da Lei 8.666/93, de 21/06/93, as conclusões do parecer da 
Procuradoria Jurídica, favorável à Inexigibilidade de Licitação, com amparo legal no artigo 25 da Lei 8.666/93 e suas alterações, para aquisição de medicamento 

para atender ao paciente, em atenção à decisão da Ação Civil Pública, autos do processo Nº 0004248-58.2016.8.13.0180, no atendimento a Secretaria Municipal de 

Saúde de Congonhas, podendo a Diretoria de Contratos e Licitações celebrar o contrato. Leia-se: Dispensa de Licitação PMC/005/2016. Ratifico, na forma do artigo 
26, da Lei 8.666/93, de 21/06/93, as conclusões do parecer da Procuradoria Jurídica, favorável à Dispensa de Licitação, com amparo legal no Inciso IV, do artigo 24 

da Lei 8.666/93 e suas alterações, para aquisição de medicamento para atender ao paciente, em atenção à decisão da Ação Civil Pública, autos do processo Nº 

0004248-58.2016.8.13.0180, no atendimento a Secretaria Municipal de Saúde de Congonhas, podendo a Diretoria de Contratos e Licitações celebrar o contrato. 
Congonhas, 07 de março de 2016. José de Freitas Cordeiro-Prefeito Municipal. 

 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS 

 

PUBLICAÇÕES NOS TERMOS DA LEI Nº 10.520/02. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 071/2015 

 

PREGÃO Nº 003/2016 

 

A Câmara Municipal de Congonhas torna público que fará realizar processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, para a aquisição de 
gêneros alimnetícios para suprir as necessidades da Câmara Municipal de Congonhas. Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM. Abertura dia 21 de março de 

2016 às 11:00 horas. O Edital encontra-se à  disposição dos interessados junto à  Administração da Câmara, à  Rua Dr. Pacífico Homem Junior, 82, Centro, 

Congonhas-MG no horário de 09:00 às 16:00 horas. Fernando Diniz Faria Moreira - Pregoeiro.  
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Câmara Municipal de Congonhas, 08 de março de 2016. 

 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

TERMO DE AJUSTE 004/2016 

 
Partícipes: município de Congonhas (CNPJ 16.752.446/0001-02) e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Congonhas - APAE (CNPJ 

21.089.438/0001-68). Objeto: cooperação entre o município e a APAE visando à manutenção da entidade para atendimento a alunos portadores de deficiência. São 

oferecidos os serviços de estimulação precoce, estimulação visual, terapia ocupacional, fonoaudiologia, psicologia, fisioterapia, assistência social aos alunos e 
familiares, centro de convivência, oficinas pedagógicas-terapêuticas, oficinas profissionalizantes, apoio pedagógico, educação infantil, serviços odontológicos. 

Vigência: de 25/02 a 31/12/2016. Valor: R$2.370.000,00. Dotação orçamentária: Ficha 217. Órgão: 14. Unidade: 02. Função: 12. Subfunção: 367. Programa: 0031. 

Atividade: 0.077 – Parcerias com Entidades de Apoio Educacional / 335043 – Subvenções Sociais. Fonte: 00. Congonhas, 25 de fevereiro de 2016. (a) José de 
Freitas Cordeiro (CPF 245.186.116-91) – Prefeito de Congonhas / Sônia Maria dos Santos (CPF 456.709.946-04) – Presidente da APAE. 

 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

Previdência do Município de Congonhas - PREVCON 

 

PORTARIA Nº. 005/2016 

 
Concede aposentadoria por invalidez. 

A Diretora-Presidente da Previdência do Município de Congonhas - PREVCON, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VII do artigo 

3º. da Lei Municipal nº. 2.701/2007. 
RESOLVE: 

Art.1º. Conceder aposentadoria por invalidez, com proventos proporcionais, nos termos do artigo 40, § 1º, inciso I, da CF/1988 com redação dada pela 

Emenda nº 70/2012 c/c artigo 20, inciso II, da Lei Municipal nº. 2.679, de 08/01/2007, ao servidor Vicente de Paula Costa, lotado na Secretaria Municipal de Obras, 
matrícula 46061, CPF 534.407.656-87, cargo de Mecânico de Máquinas Pesadas e Agrícolas, padrão/símbolo de vencimento EMS-P14, a partir de 1º de março de 

2016. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 1º de março de 2016. 

 

Maria Gorete Freitas Paes Pinto 

Diretora-Presidente da PREVCON 

 
 

 

E X P E D I E N T E 
 

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
 

ÓRGÃO GESTOR: 

Secretaria Municipal de Administração 
 

ÓRGÃOS PUBLICADORES: 

Secretaria Municipal de Administração 

Secretaria Municipal de Finanças 

Secretaria Municipal de Governo 

Câmara Municipal de Congonhas 

FUMCULT 

PREVCON. 
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